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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SÍMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Prefeito Hugolino Andrade, 433, Fone (55) 3968-1014


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5705/2021
CONTRATO N° 081/2021 

INEXIGIBILIDADE Nº 008/2021
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DAS CÂMARAS PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS E TERMOLÁBEIS (SERVIÇOS E PEÇAS).
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE


Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’Ana do Livramento - RS, com sede na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, inscrita no CNPJ sob nº 88.124.961/0001-59, , Fundo Municipal de Saúde nº 12.094.007/0001-07, neste ato representada por sua Prefeita  Municipal, Sra. ANA LUIZA MOURA TAROUCO, doravante denominado CONTRATANTE e BIOSYSTEMS COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO – HOSPITALARES - EIRELI, CNPJ: 03.257.932/0001-02, IE sob nº 096/2830216, com sede à Rua Vidal de Negreiros, nº 99 – Loja 101, bairro São José, Porto Alegre – RS, CEP: 91520-480, Telefone: (51) 3044-4004, E-mail: biomedtec@biomedtec.com.br , representado por seu proprietário Sr. Davi silva de Oliveira, técnico em eletrônica, CREA/RS sob nº RS108753, portador da Carteira de Identidade nº 2206221861 e CPF sob nº 516.838.300-91,  residente e domiciliado na rua dos Sabiás, nº 400 – Bloco F – Apto. 404, Bairro Jardim Algarve, Alvorada - RS, 94858-690,  doravante denominado CONTRATADO, para prestar os serviços descritos na cláusula primeira - do Objeto.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de Inexigibilidade nº 008/2021, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93 e legislação pertinente, assim como pelas condições do documento que deu origem a este, termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto deste é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DAS CÂMARAS PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS E TERMOLÁBEIS (SERVIÇOS E PEÇAS), PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

	Item
	Quant.
	Descrição
	Valor Mensal
	Valor Total

	
	
	Serviço de manutenção técnica preventiva e corretiva em câmeras de conservação de imunobiológicos e termolábeis.

Manutenção Corretiva – Três (03)  equipamentos – Visita técnica corretiva, reparo mecânico/conserto. Equipamento: substituição de peças danificadas (indicadas), revisão conjunto elétrico, reoperação, revisão e teste funcional.
	
	

	
	03
	Local: UBS Dr. Carlos Ivoney Morereira Guedes – Rua: Daltro Filho nº 824 – Equipamento: Indrel modelo RVV 440D nº Série: 32469 Patr: 15042;
Local: Vigilância Epidemiológica – Rua: Senador Salgado Filho nº 662 – Equipamento: Indrel modelo RVV 440D nº Série: 41187 Patr: 18841;
Local: Vigilância Epidemiológica – Rua: Senador Salgado Filho nº 662 – Equipamento: Indrel modelo RVV 440D nº Série: 35519 Patr: 15041.
	
	

	01
	
	Mão de obra – manutenção corretiva
	
	4.790,00

	Peças

	Item
	Quant.
	Descrição
	Valor Uitário
	Valor Total

	02
	2
	Kit compressor (Kit solda, compressor)
	R$ 3.200,00
	R$ 6.400,00

	03
	2
	Reposição carga de fluído
	R$ 495,00
	R$ 990,00

	04
	2
	Filtro
	R$ 104,00
	R$ 208,00

	05
	2
	Bateria INDREL 12V 180A
	R$ 1.782,51
	R$ 3.565,02

	06
	1
	Carregador de bateria chaveado Indrel
	R$ 690,50
	690,50

	07
	1
	Bateria 12V 7A
	R$ 296,00
	296,00

	
	
	Desconto 4%
	
	- (677,58)

	TOTAL DO CONTRATO R$
	R$ 16.261,93


CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 O valor total do presente contrato é de R$ 16.261,93 (Dezesseis mil e duzentos e sessenta e um reais e noventa e três centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1 O prazo  para prestação de serviço é  de 30 (trinta) dias,  a contar da   assinatura do contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO


     4.1 O pagamento será efetuado através de cheque nominal em favor do licitante a ser retirado na tesouraria Municipal e/ou depósito em conta corrente, no valor correspondente à entrega efetiva do produto/serviço, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a entrega do produto/serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal, precedido de Ata de Recebimento do serviço/produto expedida pela Secretaria Municipal requerente. 

4.2 Os preços se manterão fixos e irreajustáveis até a entrega total do objeto do contrato.
4.3 A licitante, juntamente com cada fatura deverá enviar cópia das certidões negativas do FGTS e INSS e Certidão Negativa de Débitos Municipais, ficando suspenso o pagamento em caso de não apresentação das mesmas. 

4.4 Poderão ser descontados dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros.

4.5 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá cinco dias após a sua reapresentação.

4.6 As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto/Atividade
	Recursos Orçamentários
	Natureza de Despesa

	3798 – Qualificar a Atenção Básica
	4500 – Federal – Bloco Atenção Básica
	3339030 – 86372

	3798 – Qualificar a Atenção Básica
	4500 – Federal – Bloco Atenção Básica
	3339039 - 86373


CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
5.1  A contratada se obriga a:
a) Realizar adequadamente os serviços ora contratados, cumprindo rigorosamente o constante neste contrato;

b) Apresentar relatório dos serviços realizados em até 30 dias após a data de encerramento do contrato e atender com presteza todas as requisições de informações da Secretaria de Saúde.

c) Cumprir durante a execução dos serviços ora contratados, todas as leis, posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

d) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e previdenciário.

5.2  A CONTRATANTE se obriga a:

a) Comunicar de imediato a contratada das irregularidades no desenvolvimento do serviço.

b) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades, da contratada, pertinentes ao objeto contratado;

CLÁUSULA  SEXTA  - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1 O serviço realizado e estando de acordo com o previsto neste e ainda observada a legislação em vigor, serão recebidos pela CONTRATANTE mediante Ata de Recebimento lavrada pela Comissão de Fiscalização, (e/ou servidor designado) identificando devidamente os servidores que a compõe (nome, nº de matrícula).
6.2 O fiscal responsável pela execução do contrato, será a Servidora Raquel Gadret Levy – Enfermeira - Matricula 226121, que depois de verificado o atendimento a todas as exigências e condições emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento provisório, no caso de entrega parcial.
.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
 7.1 O contrato reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa, previstos nos art. 77 e 78  da Lei Federal nº 8.666/93.

 7.2 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da contratante, sujeitando-se às penalidades de advertência multa, suspensão do direito de licitar e contratar, e à Declaração de Inidoneidade, salvo a superveniência comprovada de motivo de força maior.
 7.3  Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

8.1 A licitante sujeita-se às seguintes penalidades:
a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato.

c) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

d) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10%  sobre o valor atualizado do contrato;

e) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.
8.2 Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 Fica eleito o Foro de Sant’ Ana do Livramento, para dirimir dúvidas ou questões oriundas  do presente contrato.
9.2 E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em 2 (duas) vias, de igual teor.
Sant’ Ana do Livramento,  27 de julho de 2021.
Ana Luiza Moura Tarouco 
Prefeita Municipal
BIOSYSTEMS COMÉRCIO E MANUTENÇÃO
DE EQUPAMENTOS MÉDICO – HOSPITALRARES – EIRELI
 CNPJ: 03.257.932/0001-02
 Davi Silva de Oliveira
CPF nº 516.838.300-91

Proprietário
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